
Comunicado 66/2024- Urgente - Ajustes na informações do processo de inscrição 

para 2025 

 

Prezado(a) Diretor de Escola/Escolar 

Gerente de Organização Escolar 

  

Abaixo encontra-se comunicado do CEMOV/SEDUC. Solicitamos que a 

Direção, tendo em vista a orientação feita pela Comissão de Atribuição sobre 

o processo de inscrição, verifique a formação de seus professores, fazendo 

ajustes, se necessários e seguindo a Indicação CEE 213/2021, homologada 

pela Resolução SEDUC de 29/10/2021, bem como, a Resolução SEDUC 

70/2024: 

Artigo 3° 

§7º - caberá ao Diretor da unidade escolar: 

2. revisar e atualizar, anualmente, a formação curricular dos docentes no 

Portalnet, na seguinte conformidade: 

a) em caráter obrigatório, antes da abertura do período de inscrições relativo 

ao processo informatizado de atribuição de classes e aulas, para conferência 

regular das habilitações e autorizações/qualificações nos termos 

da Indicação CEE n° 213/2021, homologada pela Resolução SEDUC, de 

29-10-2021 e da Deliberação CEE n° 207/2022, mediante análise criteriosa 

dos títulos e dos históricos dos cursos que lhes sejam correspondentes, 

implicando a manutenção, exclusão ou inclusão dos componentes, à vista das 

matrizes curriculares em vigor na rede estadual de ensino; ou 

Além disso, verificar o DI dos docentes, conforme orienta o comunicado. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de atribuição de classes e aulas 

De acordo,  

 

  



COMUNICADO CEMOV de 14/10/2024 

  

Prezada Diretoria de Ensino, 

  

A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos (CGRH), por meio do 

Centro de Ingresso e Movimentação (CEMOV), esclarece que, em virtude 

dos apontamentos relativos aos erros na pontuação dos docentes, suspendeu 

temporariamente o processo de inscrição para o processo de atribuição para 

averiguar as inconsistências. 

  

Finalizada a análise, esclarecemos que foram identificados 

majoritariamente dois erros na pontuação: o primeiro decorrente da 

pontuação dos professores cursistas e multiplicadores do Multiplica 

e, segundo, a não atualização do DI (Digito Identificador) por parte da 

Unidade de Escolar. 

  

Dessa forma, após atualização das informações decorrentes do Multiplica, 

comunicamos que o processo de inscrição estará reaberto a partir das 9h 

do dia 15 de outubro e, que foi realizado um novo processamento de dados 

na plataforma Secretaria Escolar Digital (SED) referente aos critérios de 

Desenvolvimento e Tempo de Serviço. 

  

Não obstante, lembramos que cabe às Unidades Escolares atualizar o DI dos 

docentes previamente à inscrição devendo, inclusive, realizar: 

• Verificação dos lançamentos de BFE (Secretaria Escolar Digital - SED); 

• Atualização da Formação Curricular (Portalnet). 

  

Ressaltamos que essas atividades devem ser concluídas até às 23h59 do 

dia 16 de outubro de 2024. 

  

Caso haja necessidade de ajuste de pontuação, o procedimento poderá ser 

realizado por meio do Cadastro de Recurso pelos docentes interessados. 

  

Adicionalmente, informamos que o cronograma de inscrições será atualizado 

para que os docentes possam revisar suas pontuações, apresentar recursos e 

confirmar suas inscrições. As inscrições previamente confirmadas deverão 

ser refeitas. 

  

Atenciosamente, 

  

Centro de Ingresso e Movimentação (CEMOV) 


